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     O Congresso Nacional decreta:  

 

 

 

     Art.1º.Ficam revogados os arts. 818 a 839 e 897 

a 903 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 do 

Código Civil Brasileiro. 

  

     Art.2º.Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

         A propositura em questão vem com a 

finalidade de revogar os artigos 818 a 839 e 897 a 

903 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002- Código 

Civil Brasileiro, nas disposições alusiva a Fiança e 

aval.  

 

         A natureza de nossa proposição e a abolição 

da figura do fiador e avalista em todos os negócios 

do mundo jurídico. Temos hoje sérios problemas e como 

exemplo podemos citar o caso de estudantes que não 

conseguem fiança no Financiamento Estudantil-FIES, 

frustrando sua expectativa estudantil. 

 

         Temos ainda a grave e caótica situação de 

fiança e aval em alugueis, sistema financeiro 

brasileiro com as mesmas regras de fiança e aval e 

tantos outros casos.  

 

         Nossa intenção e de que, se o devedor não 

possui bens suficiente para cumprir a obrigação então 

em nenhum momento outra pessoa (fiador/avalista) deve 

ser responsável pela obrigação de outrem. Ainda, os 

bens do devedor e que devem responder pela divida e 
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não os bens de um terceiro. Estamos certos de que o 

credor e que deve honrar e assumir sua divida e não 

se locupletar a custa alheia. 

 

         Assim face ao exposto, solicito a aprovação 

da iniciativa e conclamo aos nobres Pares para que 

assim o façam. 

 

 

Sala das Sessões, em 5 de março de 2007. 

 

 

                    

Deputado Federal Vicentinho Alves 

PR-TO 

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

   

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DA FIANÇA  
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Seção I 

Disposições Gerais  

 

Art. 818. Pelo contrato de fiança, uma pessoa garante satisfazer ao credor uma 

obrigação assumida pelo devedor, caso este não a cumpra. 

 

Art. 819. A fiança dar-se-á por escrito, e não admite interpretação extensiva. 

 

Art. 820. Pode-se estipular a fiança, ainda que sem consentimento do devedor ou 

contra a sua vontade. 

 

Art. 821. As dívidas futuras podem ser objeto de fiança; mas o fiador, neste caso, 

não será demandado senão depois que se fizer certa e líquida a obrigação do principal 

devedor. 

 

Art. 822. Não sendo limitada, a fiança compreenderá todos os acessórios da dívida 

principal, inclusive as despesas judiciais, desde a citação do fiador. 

 

Art. 823. A fiança pode ser de valor inferior ao da obrigação principal e contraída 

em condições menos onerosas, e, quando exceder o valor da dívida, ou for mais onerosa que 

ela, não valerá senão até ao limite da obrigação afiançada. 

 

Art. 824. As obrigações nulas não são suscetíveis de fiança, exceto se a nulidade 

resultar apenas de incapacidade pessoal do devedor. 

Parágrafo único. A exceção estabelecida neste artigo não abrange o caso de mútuo 

feito a menor. 

 

Art. 825. Quando alguém houver de oferecer fiador, o credor não pode ser 

obrigado a aceitá-lo se não for pessoa idônea, domiciliada no município onde tenha de prestar 

a fiança, e não possua bens suficientes para cumprir a obrigação. 

 

Art. 826. Se o fiador se tornar insolvente ou incapaz, poderá o credor exigir que 

seja substituído. 

 

Seção II 

Dos Efeitos da Fiança  

 

Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a 

contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do devedor. 

Parágrafo único. O fiador que alegar o benefício de ordem, a que se refere este 

artigo, deve nomear bens do devedor, sitos no mesmo município, livres e desembargados, 

quantos bastem para solver o débito. 

 

Art. 828. Não aproveita este benefício ao fiador: 

I -  se ele o renunciou expressamente; 
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II - se se obrigou como principal pagador, ou devedor solidário; 

III - se o devedor for insolvente, ou falido. 

 

Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma pessoa 

importa o compromisso de solidariedade entre elas, se declaradamente não se reservarem o 

benefício de divisão. 

Parágrafo único. Estipulado este benefício, cada fiador responde unicamente pela 

parte que, em proporção, lhe couber no pagamento. 

 

Art. 830. Cada fiador pode fixar no contrato a parte da dívida que toma sob sua 

responsabilidade, caso em que não será por mais obrigado. 

 

Art. 831. O fiador que pagar integralmente a dívida fica sub-rogado nos direitos 

do credor; mas só poderá demandar a cada um dos outros fiadores pela respectiva quota. 

Parágrafo único. A parte do fiador insolvente distribuir-se-á pelos outros. 

 

Art. 832. O devedor responde também perante o fiador por todas as perdas e 

danos que este pagar, e pelos que sofrer em razão da fiança. 

 

Art. 833. O fiador tem direito aos juros do desembolso pela taxa estipulada na 

obrigação principal, e, não havendo taxa convencionada, aos juros legais da mora. 

 

Art. 834. Quando o credor, sem justa causa, demorar a execução iniciada contra o 

devedor, poderá o fiador promover-lhe o andamento. 

 

Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação 

de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante 60 

(sessenta) dias após a notificação do credor.  

 

Art. 836. A obrigação do fiador passa aos herdeiros; mas a responsabilidade da 

fiança se limita ao tempo decorrido até a morte do fiador, e não pode ultrapassar as forças da 

herança. 

 

Seção III 

Da Extinção da Fiança  

 

Art. 837. O fiador pode opor ao credor as exceções que lhe forem pessoais, e as 

extintivas da obrigação que competem ao devedor principal, se não provierem simplesmente 

de incapacidade pessoal, salvo o caso do mútuo feito a pessoa menor. 

 

Art. 838. O fiador, ainda que solidário, ficará desobrigado: 

I -  se, sem consentimento seu, o credor conceder moratória ao devedor; 

II - se, por fato do credor, for impossível a sub-rogação nos seus direitos e 

preferências; 
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III - se o credor, em pagamento da dívida, aceitar amigavelmente do devedor 

objeto diverso do que este era obrigado a lhe dar, ainda que depois venha a perdê-lo por 

evicção. 

 

Art. 839. Se for invocado o benefício da excussão e o devedor, retardando-se a 

execução, cair em insolvência, ficará exonerado o fiador que o invocou, se provar que os bens 

por ele indicados eram, ao tempo da penhora, suficientes para a solução da dívida afiançada. 

 

CAPÍTULO XIX 

DA TRANSAÇÃO  

 

Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante 

concessões mútuas. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS TÍTULOS DE CRÉDITO  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 897. O pagamento de título de crédito, que contenha obrigação de pagar soma 

determinada, pode ser garantido por aval. 

Parágrafo único. É vedado o aval parcial. 

 

Art. 898. O aval deve ser dado no verso ou no anverso do próprio título. 

§ 1º Para a validade do aval, dado no anverso do título, é suficiente a simples 

assinatura do avalista. 

§ 2º Considera-se não escrito o aval cancelado. 

 

Art. 899. O avalista equipara-se àquele cujo nome indicar; na falta de indicação, 

ao emitente ou devedor final. 

§ 1º Pagando o título, tem o avalista ação de regresso contra o seu avalizado e 

demais coobrigados anteriores. 

§ 2º Subsiste a responsabilidade do avalista, ainda que nula a obrigação daquele a 

quem se equipara, a menos que a nulidade decorra de vício de forma. 

 

Art. 900. O aval posterior ao vencimento produz os mesmos efeitos do 

anteriormente dado. 

 

Art. 901. Fica validamente desonerado o devedor que paga título de crédito ao 

legítimo portador, no vencimento, sem oposição, salvo se agiu de má-fé. 

Parágrafo único. Pagando, pode o devedor exigir do credor, além da entrega do 

título, quitação regular. 
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Art. 902. Não é o credor obrigado a receber o pagamento antes do vencimento do 

título, e aquele que o paga, antes do vencimento, fica responsável pela validade do 

pagamento. 

§ 1º No vencimento, não pode o credor recusar pagamento, ainda que parcial. 

§ 2º No caso de pagamento parcial, em que se não opera a tradição do título, além 

da quitação em separado, outra deverá ser firmada no próprio título. 

 

Art. 903. Salvo disposição diversa em lei especial, regem-se os títulos de crédito 

pelo disposto neste Código.  

 

CAPÍTULO II 

DO TÍTULO AO PORTADOR  

 

Art. 904. A transferência de título ao portador se faz por simples tradição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


